
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO DICOL/SUDAM Nº 1545, DE 10  DE NOVEMBRO DE 2025

Aprovação de pleitos de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa
Jurídica (IRPJ) e adicionais não restituíveis

A DIRETORIA COLEGIADA DA SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA -
DICOL/SUDAM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 11, § 3º, da Lei Complementar nº
124, de 3 de Janeiro de 2007; pelo art. 10, parágrafo único, do anexo I do Decreto nº 11.230, de 7 de
outubro de 2022; e pelo art. 6º, II e XX, do anexo do Regimento Interno da Sudam, aprovado pela
Resolução Normativa Dicol nº 9, de 25 de setembro de 2023, com as alterações da Resolução Normativa
Dicol nº 13, de 18 de março de 2024, e o que consta no processo SEI n° 59004.001265/2023-32; resolve:

 

​Art. 1º - Aprovar: 

I - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Implantação, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº 191/2025 (SEI 0705124), em favor da Empresa INCOPOSTES INDUSTRIA E
COMERCIO DE POSTES LTDA, CNPJ: 05.433.048/0007-00, localizada no Município de
Sinop, Estado do Mato Grosso, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao
incentivo fiscal, em observância à legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da
Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de
Incentivos Fiscais Administrados pela Sudam 59004.000159/2025-01;

II - o pleito de  Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Implantação, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº 210/2025 (SEI 0708565), em favor da Empresa AMAGGI EXPORTACAO E
IMPORTACAO LTDA, CNPJ: 77.294.254/0024-80, localizada no Município de Sinop,
Estado do Mato Grosso, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao
incentivo fiscal, em observância à legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da
Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de
Incentivos Fiscais Administrados pela Sudam 59004.001904/2024-41.

III - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Implantação, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº 199/2025 (SEI 0707116), em favor da Empresa VALGROUP AM
INDÚSTRIA DE EMBALAGENS FLEXÍVEIS LTDA, CNPJ: 04.807.608/0003-45, localizada em
Manaus, Estado do Amazonas, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao
incentivo fiscal, em observância à legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da
Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de
Incentivos Fiscais Administrados pela Sudam 59004.000135/2025-44.

IV - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Modernização, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº 154/2025 (SEI 0699050), em favor da Empresa DENSO INDUSTRIAL DA
AMAZONIA LTDA, CNPJ: 84.657.907/0001-18, localizada em Manaus, Estado do
Amazonas, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal, em
observância à legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº



2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais
Administrados pela Sudam 59004.000322/2025-28.

V - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Diversificação, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº 156/2025 (SEI 0699093), em favor da Empresa SALCOMP INDUSTRIAL
ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA, CNPJ: 07.637.620/0001-85, localizada em Manaus,
Estado do Amazonas, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao incentivo
fiscal, em observância à legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida
Provisória nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos
Fiscais Administrados pela Sudam 59004.000469/2024-37.

VI - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Implantação, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº 114/2025 (SEI 0684548), em favor da Empresa Novo Estado Transmissora
de Energia S.A., CNPJ: 29.411.968/0003-54, localizada no Município de Curionópolis,
Estado do Pará, para fins de reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal,
em observância à legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória
nº 2.199-14/2001, ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais
Administrados pela Sudam 59004.001965/2024-16.

VII - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Ampliação, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº ---/2025 (SEI ), em favor da Empresa SIDERURGICA NORTE BRASIL S.A,
CNPJ: 07.933.914/0001-54, localizada Em Marabá, Estado do Pará, para fins de
reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal, em observância à legislação
em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao
Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela
Sudam 59004.001500/2024-57.

VIII - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Ampliação, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº 116/2025 (SEI 0694575), em favor da Empresa ÂNCORA SIDERURGICA
NORTE LTDA, CNPJ: 27.317.546/0001-27, localizada em Marabá, Estado do Pará, para
fins de reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal, em observância à
legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001,
ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela
Sudam 59004.000079/2025-48.

IX - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Modernização, com a emissão dos Laudos
Constitutivos nº 098/2025 (SEI 0689874), nº 099/2025 (SEI 0689875) e nº 100/2025 (SEI
0689876) em favor da Empresa Amaggi Exportação e Importação Ltda, CNPJ:
77.294.254/0021-38, localizada no Município de Itacoatiara, Estado do Amazonas, para
fins de reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal, em observância à
legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001,
ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela
Sudam 59004.001957/2024-61.

X - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Modernização, com a emissão do Laudo
Constitutivo nº 095/2025 (SEI 0689862), em favor da Empresa Componel Industria e
Comercio Ltda, CNPJ: 57.593.253/0005-67, localizada em Manaus, Estado do Amazonas,
para fins de reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal, em observância à
legislação em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001,
ao Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela
Sudam 59004.001577/2024-27.



XI - o pleito de Redução de 75% do Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ) e
adicionais não restituíveis, na Modalidade Modernização, com a emissão dos Laudos
Constitutivos nº 157/2025 (SEI 0699101) e nº 158/2025 (SEI 0699102), em favor da
Empresa SALCOMP INDUSTRIAL ELETRÔNICA DA AMAZÔNIA LTDA, CNPJ:
07.637.620/0001-85, localizada em Manaus, Estado do Amazonas, para fins de
reconhecimento e concessão do direito ao incentivo fiscal, em observância à legislação
em vigor, especialmente, ao artigo 1º da Medida Provisória nº 2.199-14/2001, ao
Decreto nº 4.212/2002 e ao Regulamento de Incentivos Fiscais Administrados pela
Sudam 59004.000292/2024-79.

 

Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Paulo Roberto Galvão da Rocha
Superintendente

 
Aharon Alcolumbre

Diretor de Promoção do Desenvolvimento Sustentável
 

Wilson Luiz Alves Ferreira
Diretor de Gestão de Fundos, Incentivos e de Atração de Investimentos

 
Jorgiene dos Santos Oliveira

Diretora de Planejamento e Articulação de Políticas
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